
CUSTEIO SINDICAL:  
 

ENTENDA SOBRE SUAS 
POSSÍVEIS FONTES 
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O Direito Coletivo do Trabalho tem como figura principal o sindicato, 

cuja finalidade é a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 

administrativas (CF, art. 8º, III). 
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O assédio sexual é uma forma de violência 

moral para se alcançar favores sexuais.  

 www.scalassara.com.br 

 

 

 

 

Para que os sindicatos desempenhem seus trabalhos, o ordenamento jurídico 

brasileiro previu quatro tipos de contribuições dos trabalhadores em favor de sua 

respectiva entidade sindical. São elas: 

  

 
• Contribuição sindical  

 

• Contribuição confederativa 

 

•  Contribuição assistencial 

 

• Mensalidades dos associados do sindicado  

 

CUSTEIO SINDICAL:  
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL:  

A contribuição sindical é recolhida uma única vez, anualmente, 

em favor do sistema sindical, nos meses e montantes fixados na 

CLT, quer se trate de empregado, profissional liberal ou 

empregador (arts. 580 e seguintes). Consolidação das Leis do 

Trabalho - Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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Para os empregados, a contribuição sindical 

corresponde a um dia de trabalho (art. 580, I);  

 

Para os trabalhadores autônomos e profissionais liberais, 

toma-se por base um percentual fixo (art. 580, II);  

 

Para os empregadores, será calculada sobre o capital 

da empresa (art. 580, III).  

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA:  
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA:  
 

Quanto às contribuições vertidas para às entidades sindicais de empregados,  destina-se a 

importância arrecadada na seguinte proporção(art. 589, II):  

 

a) 60% para o sindicato respectivo;  

 

b) 15% para a federação;  

 

c) 5% para a confederação  

correspondente;  

d) 10% para a central sindical; e  

 

e) 10%  para a ‘Conta Especial Emprego  

e Salário’; 
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CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA:  

 

A contribuição confederativa poderá ser fixada pela assembleia 

geral do sindicato, tendo natureza jurídica de obrigação facultativa.  

 

Está prevista pelo texto constitucional de 1988, tendo por escopo o 

custeio do sistema confederativo, cuja função básica é a 

coordenação das federações e sindicatos do seu setor.  
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CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL:  
 

A contribuição assistencial consiste em recolhimento aprovado 

por convenção ou acordo coletivo, em virtude de o sindicato ter 

participado das negociações coletivas, de ter incorrido em 

custos para esse fim, ou para pagar determinadas despesas 

assistenciais realizadas pela entidade. 
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Na prática trabalhista, essa contribuição recebe diversas 

denominações, tais quais taxa assistencial, taxa de reversão, 

contribuição de fortalecimento sindical, desconto assistencial, entre 

outras.  

 

É prevista, genericamente pelo art. 513, “e”, da CLT, que dispõe ser 

prerrogativa dos sindicatos determinar a cobrança da referida 

contribuição àqueles que participam das categorias econômicas ou 

profissionais ou das profissões liberais representadas”.  

 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL:  
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MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS DO SINDICADO:  

  

 
 

O associado à entidade sindical, além de contribuir 

como membro da categoria, pode optar pagar 

também a quantia que o sindicato estabelecer a 

título de contribuição estatutária.  
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Trata-se de parcela estabelecida pelo estatuto ou pelas assembleias gerais de cada 

entidade, que recai sobre todos os filiados do sindicato (art. 548, “b”).  

 
 

MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS DO SINDICADO:  
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Essa receita confere poderes ao associado que o 

simples membro da categoria não possui, tais como 

votar e ser votado nas assembleias gerais, assumir 

cargos de direção e representação sindical, etc.  

 

Portanto, trata-se de modalidade voluntária de 

contribuição, comum de qualquer tipo de associação, 

de qualquer natureza, e não somente sindicatos. 

 

MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS DO SINDICADO:  
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ESCRITÓRIO 

 A Advocacia Scalassara & Associados nasceu em 06 de junho de 1994. Ao longo de todo 

esse tempo, formaram-se parcerias sólidas entre advogados que sempre atuaram e atuam 

seguindo a mesma filosofia de trabalho, qual seja, a busca da justiça a partir da verdade. A 

equipe da Advocacia Scalassara & Associados encontra-se distribuída em diversas áreas do 

direito, entre as quais, o Direito do Trabalho, o Direito Civil, o Direito Administrativo, o Direito 

Empresarial, o Direito do Consumidor, o Direito Tributário e o Direito Previdenciário. 

 
    Para mais informações acesse: 
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VOCÊ AINDA TEM ALGUMA DÚVIDA? 

ENTRE EM CONTATO CONOSCO! 

Consultar 

http://conteudos.scalassara.com.br/consulte-os-seus-direitos

